
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

ao Objetivo 17 do Anexo do Projeto de

Lei.

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 17.4 do Objetivo 17 do Anexo do Projeto de Lei,

que passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia 17.4. Assegurar o funcionamento de conselhos escolares para a

elaboração, a implementação, execução e a avaliação do projeto político-

pedagógico  da  escola,  garantida  a  representatividade  dos  vários

segmentos da comunidade escolar.”

JUSTIFICATIVA

Esta  emenda  visa  apenas  fazer  uma  correção  terminológica  do  Projeto  Político-

Pedagógico. 

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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